
Santo André, 25 de agosto de 2025.
 

 
De: Consultor Legislativo - 06 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 1571/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 56/2025
 
Autoria:  Ver. Lucas Zacarias  
 
Ementa: Projeto de Lei CM 56/2025 que dispõe sobre a proibição da comercialização e
distribuição de produtos alimentícios cuja embalagem contenha grampos e similares no
município de Santo André, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Emitido Parecer Prévio
 
Descrição: 
Segue parecer jurídico
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 

Rodolfo Severiano de Oliveira
 

Consultor Legislativo 
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